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Diretor nte
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Empresa/lnteressado: P E F Transportes Ltda .

Endereço p/correspondôncia: Av. Abiurana, n'
lndustrial l, Manaus-AM.

1799, Distrito CEP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 3615-6878 E-mail:

Processo no: 01 466912022-50 ASV docorrênte da LAU No:14712023

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Empreendimento: P E F Transpo rtes Ltda

Resistro SINAFLOR: 21319124 Área a ser suprimida (ha): 2,0

Tipo dê Compensação Ambiental: Considerando a proporção 8:í, devêm ser plantades
'168 mudas da espécie Bertholleaia excelsa.

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal)
l'rodulo llspécie Nome científico volume I oidxdr

Lenha Álchonea sladulosa 0,328565

Lenha Pepino-do-malo 1,056234

Lenha 3,828009 st

Lenha Iucum, Astrccaryon Kaleatun 8,33ó447

Lenhâ G oiabâde-anta Be ucio erossula.ioidet 1.570152 sl

Lenha Caslanheirâ 27,33946

Lenha RrcsinM suiareüe 1.819435

LÊnha Periq uit€i ra 5,799767

[-enha Murici Ewsonida chrysoplÍv a 5,t79123

Lenha lmbaúha 1t,19069 sl

l.enha Matamalâ-prelo 0.599527

Lenha t.5t74t5
Lenha Cupiúba 0_710t29

Lcnha EmbrÍa 3,849062

Lenha lnsa 5,29t044

Lcnha 7.540835 sl

Lenha 25,ó384 sl

Lenha §1

Lenhâ Leucaeha le@ôceplala 22,78t29

Lenha 0.71t955

Lnha Manga 0,10E184

L.enha tl! .r llaniltuta bidêntara 0.1438ó8

Lenha Murratinqa 6.377196

Lenha Canela{e-velha 2,3062

Lenhâ
l.enha 0,t43868

Lenha 0,56001ó

Lenha Parisá Paúia p*a ocorra 0,202542

Lcnha o,267917
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'073/2023

l. O pedido de licenciaÍnento e a respectiva concessâo da mesm4 só terávalidade quando publicada Diário Oficial
do Estdo, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido
pelo IPAAM, ou nos murais das Pr€feituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de

julho de 20121

2. A solicitaçâo da:enovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,

antes do vencimento, confoÍm€ aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidâçáo, devendo ser soücitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na m€sm4 devendo o

inteÍessado r€queÍer ao IPAAM noya Licença quando houver mudança de qualquer um destes itsns;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual o

Municipal;
6. A presente AutoÍização de SupÍessão Vegetal - ASV esú sendo concedida com base nas informações

constantes no pÍocesso n" 01 4669/2022-50;
7. Pam o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deveú solicitar a Autorização de Utilizaçâo de

Matéria PÍima Florestat - AUMPF junto ao IPAAM, o qu€ conesponde uma posterior inserçâo de novo pedido
junto ao SINAFLOR:

8. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n' 12.651/12 ç 12.727/2012,

9. PÍotegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminâção por substâncias tóxicas (combustíyeis, óleos, graxas,

inseticidas, agotóxicos, tintas e ouÍos);
lO. Em caso de solicitação de renovação, o executor devc apresentar relatório parcial da supressão vegelação.

Executada conforme Termo de Referência deste OEMA, com a respectiva Anotaçâo de Responsabilidade

Técnica - ART do prodssional habilitado
I 1. Fica proibida a interÍupção dos cursos d'água, quando da constÍuçâo das vias de acesso paÊ transposição na

irea;
12. Esta Licença Ambientd Única- LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a extração

das espécies e volumetria listadas;
13. Fica expressamente proibido o coÍe da andiroba (Carapa guianensis; Carapa pamense) e copaíba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto Esadual n'25.044/05;
14. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheim (BeÍholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975/06i-

15. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal -DOF.

16. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficarâo
' disponíveis no DOF para destinação.

17. Os créditos de Reposição FloÍestalserão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor dâ LAU, ou caso solicitado via
requerimeDto no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.

18. Quando cabívcl, compÍovar o cumprimento da Compensação Ambiental no pÍ?zo de 30 (trinta) dias.

19. A sâlda de mat&ia prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticaÍnente

inviável deveÉ soÍ d€vidamente justificada.
20. ConfiÍmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensão

e/ou CaÍrcelaÍnento da LAU e rÊspectiva AUTEX.
21. Pela supressão vegetal de espécies protegidas na forma da Lei, o intercssado deve proceder com a elaboração

. e execução de um plano de plantio de mudas da mesma espécie (na proporção 8: l, ou seja, para cada indivíduo
suprimido deve ser plantadas 08 da mesma espécie) em ár€a a ser deÍinida pelo interessado, como forma de

compensação arllbiental apresentando a este OEMA a comprovaçâo do plantio no período de I ano após a

emissão da LAU de supÍessãô vegetal.
22. O int€ressado deve aprcsentaÍ relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: númeÍo de indivíduos retirados, volume,

comprovaçâo da destinação do mat€rial vegetal, coordenadas geográficas, registro fotogrâfico e outras

informações peÍtimntes no prazo de validade da licença.
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gabinêtê@ipaam.am. gov.br
F one : (921 21 2347 21 I 21 2357 31
Av. Mario Ypirenge, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 6905G030 lPAAM

Empresa/lnteressàdo: P E F Transportês Ltda .

Endereço p/correspondência: Av. Abiurana, n' 1799, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

CEP:

CNPJ/CPF: 1 3.564.31 0/0002-6'l lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 3615-6878 E-mail:

Processo n" . 01466912022-50 ASV decorrente da LAU No:14712O23

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) Continuação
Lenhâ Sâpateiro 8.708918 \l
l.€nha Abiu 1.007785 sl

Lenha Abiumna PoulaÍia Euianens$ 0.12903E \l
Lenha Breu Proliun apiculatum 6.21'1611 \I
Lenhâ Mutuli P te Íocarput dncy local tr l.El25r5 \l
Lenha Azeitona-do-mato RdDanea Íerruginea t.255424 \l
Lenha Morototó SchaflIera morctotoni 1.001I I I \l
Lenha Tari Sc I e rc lo bium pan ic ul o tun o.167719
l.cnha Mârupá 1,9456t I st

Lenha Jürub€ba Solarun pank:ulatun 1.82360E

[-enhâ TapeÍebá 2.2s2124 \l
l-cnha Coração-de-negro Swa zte conugalo 0.101921

Lenha Tatapiririca Tapirira gtianensis 1,314199

l.enhâ Castanholeim Terninalia calappa 0.545758
l.enhâ EmbiÍa-surucucu LJ nonop s is Rüa u e Í io ides 3,436105
l-enha Ucuúba 0.951533
l-enha Iácre 0.644951 st

Finalidade: Autorizar a supressáo da vegetação para a execuçáo de obras de
terraplanagem, para a construção de um estacionamento (pátio) de caminhões que operam
serviços de transporte rodoviário de carga (estacionamento), em uma área de 2,0 ha, no
município de Manaus-AM.
Potencial Poluídor/Degradador: -- Porte: Micro Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Silva Ozorio.
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 4ir20220344066 (Chave no: ywBbb)

lNtitulo d€ tução arÍiu6ir.l
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VEGETAL N.'073/2023 flS.03

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Menaus-AM,6 I

Rosa ra Geissler Juliano Marcos V nte de Souza
Tócnica Direto dente

. Ficl crpraalaball proibklo o lratrrporta do lÍatcÍial, altr o Ilocuúralao da Orig.D Flor.ltrl - DOF

. o uso iÍÍegulrr desti LAU iÍlplic! na suâ invalidaÉo, b€m como nas sançõcs pÍevistas na leSislãçàol

. Esie Documento úo contém emendas ou Íasuras:

. Este Documento dcvêpeÍm&n@eÍ no locâl da exploÍaÉo parâ efcito de fiscslização (tente e vorso)

. O volume autorizâdo não quita volume pendente de reposiçâo florestal;

. Os drdos técnicos do projeto são de intêira responsabilidade do responúvel técnico

GOVERNO DO ESÍADO

-

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone'.(g2) 21234721 I 2123473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque Dez
Manaus - AM
CEP: 69050-030 TPAAI[

Emprêse/lntêressado: P E F Transportes Ltda .

Endêrêço p/correspondência: Av. Abiurana, n"
lndustrial l, Manaus-AM.

1 799, Distrito
CEP:

CNPJ/CPF: í 3.564.31 0/0002-61 lnscrição Estedual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 3615-6878 E-mail:

P rocesso n". 0 1 4669 I 2022-50 ASV decorrentê da LAU No:.14712023

Empresa/lnteressado: P E F Trensportes Ltda .

CNPJ/CPF: 1 3.564.31 0/0002-61

Área do lmóvel: 3,7ha Processo n'. 01 466912022-50

Localizeção: Av. Gisele, s/n", Distrito lndustrial ll, Manaus-AM

Coordenadas GeográÍicas Supressão Vegetal
Vértices l,atitude l.on itüdc

sl 3'5'55,29E',S 59.55',49 r73'W
s2 tl's'56 ô9:1',S 59.5s',49-849',W
sl 3'5'56,939" S 590 55',50 22" W
s4 3'5'5ó,E02" S 59'55',51 421', W
s5 t.5'56.440'S 59.55'5
S6 3' 5'55,%1', S 59' 55' 5 E9" W
S7 3" 5'55,690',S' 59" 55',53.?15',W
s8 3'5'55,025'S 59" 55',5 155', W
s9 3.5'53.934'S 59" 55', 5

sl0 3. 5'53-340" S 59"55',55.t52',W
M8 3'5'53.220" S 590 55'55
M9 3'5',52,320" S 59" 55'53 750'W
Ml0 l'5'51,010's 59'55',5t 20' w

h.riiuüo da Êin€çáo Ambl€.t l

I MPORTANTE:

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM'l
instagÍan.mm/@ipaemam
facebook.com/@ipaamAM

CAR: N/A
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